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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL  - EDITAL Nº 001/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ , nos termos da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 006/2005 e
Portaria 337/2021, torna público o primeiro termo de retificação do Processo
Seletivo Simplificado para Contratação de Pessoal nº 001/2021, nos seguintes
termos:

Art. 1º  Fica RETIFICADO os itens 2.7.4; 1.1; 1.5; 2.3, 2.7 e 7.1 do Edital do
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Pessoal nº 001/2021, o qual
passa a redigir o seguinte texto/conteúdo:

Onde se lê:
2.7.4. Jornada de trabalho: 20 (quarenta) horas semanais.
Leia-se:
2.7.4. Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.

Onde se lê:
1.1 O presente chamamento público é destinado a seleção e contratação de

profissionais para atuar na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária, exclusivamente para atender à
necessidade emergencial e temporária de excepcional interesse público,
visando a manutenção dos serviços permanentes, suprindo as necessidades
das referidas Secretarias Municipais para atuação mediante Contrato
Temporário, regido pelas normas de direito administrativo.

Leia-se:
1.1 O presente chamamento público é destinado a seleção e contratação de

profissionais para atuar na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária, exclusivamente para atender à
necessidade emergencial e temporária de excepcional interesse público,
visando a manutenção dos serviços permanentes, suprindo as necessidades
das referidas Secretarias Municipais e ainda para Implantação de Equipe
Multiprofissional de Atenção em Saúde Mental (eMAESM), conforme Nota
Técnica em Saúde Mental nº 07/2021 Secretaria de Estado da Saúde do
Paraná , para atuação mediante Contrato Temporário, regido pelas normas
de direito administrativo.

Onde se lê:
1.5 A abertura de inscrições para a participação no Processo Seletivo Simplificado
destina-se a contratação, por tempo determinado, de Enfermeiro, Técnico Em
Enfermagem, Médico Psiquiatra, Nutricionista, Farmacêutico,
Fisioterapeut a, Psicólogo, Técnico Em Radiologia e Médico V eterinário.
Leia-se:
1.5 A abertura de inscrições para a participação no Processo Seletivo Simplificado
destina-se a contratação, por tempo determinado, de Enfermeiro, Técnico Em
Enfermagem, Médico Psiquiatra - eMAESM, Nutricionista, Farmacêutico,
Fisioterapeuta, Psicólogo - eMAESM, Técnico Em Radiologia e Médico
Veterinário.

Onde se lê:
2.3. Função: MÉDICO PSIQUIA TRA
Leia-se:
2.3. Função: MÉDICO PSIQUIA TRA - eMAESM

Onde se lê:
2.7. Função: PSICÓLOGO
Leia-se:
2.7. Função: PSICÓLOGO - eMAESM

Onde se lê:
7.1 – Enfermeiro, Médico Psiquiatra, Nutricionista, Farmacêutico,
Fisioterapeut a, Psicólogo e Médico V eterinário.
Leia-se:
7.1 – Enfermeiro, Médico Psiquiatra - eMAESM, Nutricionista, Farmacêutico,
Fisioterapeut a, Psicólogo - eMAESM e Médico V eterinário.

Art. 2º  Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições contrárias.

Santana do Itararé-PR; 09 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC                              Danilo T omaz de Oliveira Matozinho
Prefeito Municipal                                                Presidente da Comissão de Seleção

Carlos Eduardo de Paiva                                      Liliane Maria Guimarães
Membro da Comissão de Seleção                 Membro da Comissão de Seleção

Decreto nº 072/2021

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° I da Lei Orçamentária Anual nº
041/2020, de 16 de dezembro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 27.772,89
(vinte e sete mil, setecentos e setenta e dois reais, oitenta e nove centavos) para
acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 1.115 – Ampliação e Reforma do Hospit al Municip al
44.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações
Fonte: 1.303                                                                                             R$ 27.772,89

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se da anulação parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 2.046 – Manutenção do Hospit al Municip al
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.303                                                                                             R$ 27.772,89

Art. 3º  - Fica Revogado o Decreto 021/2021 de 12 de março de 2021.

Art. 4º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 10 de Setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO P ARA ESTAGIÁRIOS
EDITAL Nº 01/2021

Nível Médio

Nível Superior (Pedagogia)

Nível Superior (Enfermagem)

Santana do Itararé-PR, 09 de setembro de 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2021

Nº 01/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2021, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 23 de agosto de 2021, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 10 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO
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ENSINO SUPERIOR (ENFERMAGEM)

ENSINO SUPERIOR (PEDAGOGIA)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Fernando Henrique Gonçalves,
investido no cargo de Técnico de Informática, matrícula nº 20513, com base no
artigo 88, inciso III da lei municipal nº 029/2.003, a ausência do serviço por 07(sete)
dias úteis consecutivos, em razão de haver contraído matrimônio, no dia 10 de
setembro de 2021 a 20 de setembro de 2021, conforme consta da inclusa certidão
de casamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2021
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021
BASE LEGAL: ART 65, II, “D” DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: COMÉRCIO GÁS DO LU LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA – GLP, ACONDICIONADO EM
BOTIJÕES DE 13 KG, DE MODO PARCELADO, PELO PERÍODO DE 12 MESES,
MEDIANTE TROCA DE BOTIJÕES RETORNÁVEIS.

REFERENTE: REAJUSTE DE 10,73% NO VALOR DO CONTRATO EM FUNÇÃO
DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO VALOR DO GÁS DE COZINHA, PARA
MANTER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO.

Valor do Impacto Financeiro: R$ 4.161,66 (quatro mil cento e sessenta e um reais
e sessenta e seis centavos).
Valor Total Contrato com o Reajuste passa a ser de: R$ 45.835,66 (quarenta e
cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 09/09/2021.
Data da Vigência do Contrato: 04/05/2022.
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